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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 944/03, DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE AVISO CONTENDO ORIENTAÇÃO SOBRE SEGURO (DPVAT) EM ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE.  VÍCIO FORMAL, LEI  PROMULGADA PELA CÂMARA DE VEREADORES. DISPOSIÇÃO SOBRE ATRIBUIÇÕES DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, GERANDO AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA. INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, PRERROGATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716827


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação, nos termos do voto do eminente Relator. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Marco Antônio Barbosa Leal e Roque Miguel Fank.  
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jorge Luís Dall´Agnol.

Porto Alegre, 11 de abril de 2005.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.
RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, ajuizada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO em face da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO, em que objetiva a exclusão do ordenamento jurídico da Lei n.º 944/03, de 09 de setembro de 2003, por vício de iniciativa, que dispõe acerca da afixação de orientações sobre o DPVAT (Seguro de Danos Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre) em órgãos e autarquias municipais e concessionárias de serviços funerários, bem como em estabelecimentos privados. 

Refere, em suma, ter havido afronta à competência do Poder Executivo municipal, porquanto vedado à Câmara de Vereadores propor lei regedora de estrutura, atribuições e regulamentação de serviços públicos, gerando despesas. Assim, face à alegada violação do princípio da independência e harmonia entre os poderes, pugna pela retirada do ordenamento jurídico, por defeito formal, da lei impugnada.

Indeferida a liminar, manifestando-se a egrégia Procuradoria-Geral do Estado, presta informações a Câmara de Vereadores, defendendo a lei questionada.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A lei impugnada, promulgada pela Presidência da Câmara de Vereadores, tem a seguinte estrutura redacional :

“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do município de Novo Hamburgo, obrigados as manter afixados, em local visível, orientações sobre o seguro DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres), criado pela Lei nº 6.194 de 1974, com objetivo de amparar as vítimas de acidentes envolvendo veículos em todo o território nacional.

§1º A obrigação de que trata o ‘caput’, estende-se às funerárias do município.

§2º As orientações devem conter, ainda de forma destacada, os seguintes dizeres: ‘a indenização do Seguro DPVAT, poderá ser requerida pela própria vítima do acidente ou por seu beneficiário’.

Art. 2º A responsabilidade da colocação das placas no que se refere a “Estabelecimentos de Prestação de Serviço Público”, fica a cargo da direção da unidade, que responderá junto à Secretária da Saúde, pelo não cumprimento da presente Lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei no que se refere a “Estabelecimentos de Prestação de saúde Privado” estendendo-se às Funerárias do Município acarretará ao infrator multa de 1.000 URM’s.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”



 Na verdade, os municípios, constituindo unidades integrantes da Federação, têm sua autonomia assegurada na própria Constituição (artigos 29 da CF e 8° da CE), podendo dispor sobre matéria de interesse local. Devem, entretanto, obediência a certas restrições impostas pelo regramento constitucional, em sintonia com o princípio da simetria. Dentre os quais, em respeito à independência e harmonia entre os Poderes, está a observância ao preceito da reserva de iniciativa, conferida ao Executivo sobre determinadas matérias.



Na hipótese de que se cuida, tratando-se de processo legislativo iniciado e promulgado pela Câmara de Vereadores, dispondo sobre atribuições de órgãos da administração municipal, impondo-lhes a obrigatoriedade da orientação sobre seguros em estabelecimentos de saúde, a lei questionada desatende o comando do art. 60, II, d, da Constituição  Estadual. Inclusive com a tarefa de fiscalizar o cumprimento da lei, com a cominação de multa que apenas a administração municipal poderá exigir. Como também gera aumento de despesa pública, por menor que seja, com a colocação de aviso nos órgãos municipais de saúde e com os meios para fiscalizar o cumprimento da lei (CE, art. 61, I).

                     Aliás, esses os motivos pelos quais, mesmo em relação aos estabelecimentos de saúde privados, assim como às funerárias do município, não se pode cogitar no aproveitamento parcial da lei, como bem assevera o Dr. Procurador-Geral de Justiça :

“Na situação presente, com a imposição de tarefas ao Executivo, que não se limitam, por certo à instalação dos dizeres exigidos pela lei, mas que implicam atividade de fiscalização, têm repercussão em duas órbitas da Administração : aumentam despesas, pouco que seja o custo do cumprimento da determinação legal, e impõe atos administrativos determinados ao Executivo. Assim, a par da referida ofensa ao artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Carta Estadual, é forçoso admitir-se que também resulta malferida a disposição do artigo 60, inciso I, da Lei Maior Gaúcha ... “

                       Ante o exposto, julgo procedente a ação, pronunciando a inconstitucionalidade da Lei n° 944/2003, do Município de Novo Hamburgo.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716827, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL E ROQUE MIGUEL FANK.
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